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o município de rEJUÇuocA/cE, por meio da PREFEIÍURA MUNIOPAL DE lE UçUOOA, Estêdo do Ceará, pessca

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 23.489.834/0001{8, com sede de sua Pr€íe r:u'â

Municipat na Rua Marnede Rodrigues Teixeira, 489 - CentroTEJUçUOCA/CÊ, atrâvés do FUNDO MUNICIPAL DE

pREVDÉNCIA SOCIAL - TUUpREV, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a). FÍancisca Gleiciane Castro Sa les, C P F

N. 019.968.533-92, aqui denominado(a) de CoNTRATANIE. e de outro lado a Empresâ MELC COMERCIO DE GAS

LTDA, esrabelecida na Rua Raimundo HonoÍato vasconcelos, 1o, Altos Dos Bernardos - ltapejá/ce, CEP: 62600-

ooo, inscrita no cNpJ/MF sob o n.e 07.383.659/0001-13, neste ato Íepresentada pelo (a) s(a) Manuel Élov

Lertão de castro, portador (a) do cPF n e 2og -22g.573-O4, apenas denominada de CoNTRATADA' firmam entre s1 o

presente TERtúO OE CONTRATO rnediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CoNTRATO Ne 2024.!2.77 .0!.78
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.12.17.01. PE - ADM

CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO

A PREFEITURA MUNTCIPAL DE TEJUçUOCA, õ DO

OUTRO A EMPRESA MELC COMERCIO DE GÀ5 LTDA

PARA O FIM QUE NELE 5E DECLARA,

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentadO pelO processo administrativo de Licitação, na modalidâde

PREGÃO ELErRÔNICO tombado sob o n e 2024.72.!7.OL- ?E -ADM em conformidade e com fundamento na Let

Federal Ne M:-33/2O27 de 1e de abril de 2021 - Lei das Licitaçõês Públicas c/c Regulamento lnterno de

Licitações e contratos - RILC da Prefeitura Municipal de TEJUçUOCÀ editado pela Lei Municipal N'3.625, de

30 de junho de 2023, assiÍn como, a legislação complementar em vrgor'

1.2, Vinculam esta contratação, independentemente de tÍanscrição:

a) O Termo de ReÍerência - TR;

b) O EstudoTécnico Prêliminar- ETP;

c) O Edital da Licitação;

d) A proposta de preços do contratado;

e) A Ata de Registro de Preços - ARP;

f) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e

g) LeBislação Municipal íegulamentadora quanto a Lei Federal n-e M.L33127'

CúU5ULA 5E6UNDA. DO OBJEIO

2.1. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUISIçÕEs DE BOTUÔEs

DE GÁS LteUEFitTO DE pETRóLEO - GLP DE 13KG, BEM COMO DOS VASILHAMES VAZIOS DEÍINADOs As

DtVEpsAS SECRETARTAS DO MUNICÍPlO DE TEUçUOCAy'CE, tudo conforme especificações contidas no Termo

de Referência, constante do anexo ldo Edital

cúUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1. O valor globa I da pÍesente avença é de RS 115,m (cento e qulnze reals), a ser pago nê proporção da entÍega

dos produtàs licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesê,
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acompanhêdas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, tocjas

atualizadas, observadas as condiçõês da proposta.

cúUSUtA OUARTA - OO PAGAMENTO

4.1. A liquidação da despesa e o pa8amento será efetuado na proporção'de entrega dos produtos' em ate 30

(trinta) dias após a emissão da notaiiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatacàc cê

entrega e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamenio oa

documentação necessária, observêda todas as disposiçôes pactuadas, bem como, a ordêm cronoló8ica de

pagamentos.

4.2. O regime de Íornecimento e as demais peculiaridades quanto aos pagámentos encontram-se defrnidas 'o
Termo de Referência do procedimento de origem.

cúUsUTA QUINTA - DO REA,U5TAMENTO, ATUAIIZAçÃO E REEQUIÚBRIO

5.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustávêis no prazo de um ano contado da data do

oÍçamento.
5.2. Após o interregno de urn ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reaiusiados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCÁ, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo COm O CaSO ConcÍeto, poderá ser utilizedo

outro índice especifico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos iespectivos

r nsu mos

5,3. Nos Íeajustes subsequentes êo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de âtraso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância catculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divul8ado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.5. Nas aferições Íinêis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamênte, o(s) dêÍinittvo(s)

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustâmento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais seÍ utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)a ser determinado(s) pela

legislação então em vi8or.

5.i. Na ausência de previsão legat quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo'

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro serão respondidos no pÍâzo rnáxrmo

de 5O (sessenta) dias, observada a vi8ência contratual

cúUsULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNOA

6.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

até 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lel n' 14.133, de 2021'

6.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.3. A prorrogação de contrato deverá seÍ promovida mediante celebração de termo aditivo'

6.4. O contrato não poderá ser proÍrogado quando o contratado tiver sido Penalizado nas sanções de

declaração dê inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicação.
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CúUSULA SfiIMA - DOS MODELOS DE EGGJçÃO E GESTÃO CONTRATUAL

7.1. o regime de execução e ou forma de fornecimento, confoÍme o caso' e o modelo de gestão contratual re a

aquete d;finrdo no termo de refeÍência do procedimento e no Decreto lúunicipal n.e 3312023, de 2q ie

dezembro de 2023, asslm como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos, Condlcõe5

de fornecimento, conclusã0, observações, formas de recebimento do objeto e os demars eleí'e'ics

condizentes a execução contratual.

7.2. A gestão e frscalização do contrêto caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a ces "
com esta Íinalidade, devendo ele exerceÍ toda a suê plenitude tudo em :tendimento e consonância ac Je

dispóenaLeiFederaln"l'a.:.33/2o2l.delgdeabrilde2o2lenoDecretQMUnicipaln'933/2023'de2?J:
dezembro de 2024.

CúUSUI-A OIAVA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1'Asdespesasdecorrentesdestacontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficosconsignadosno
respectivo Orçamento M unicipê1, inerentes a FUNDO MU NICIPAL DE PREVDÊNCIA SOCIAL - TEJUPREV:

óR6Ão
UNIDAOE

ORç.

FU EFUN O

/PROGRÁM'y'P-Iy'N' DO PRO,IEIG

ATIVIDADE

FOI.ITE
EITMENTO DE

DESPESAS
SUBÉTEMENTO

l2 C1 a9 212 AAA3.2 702 1802000000 33903000

12 01 09 272 0003 2 102 1802000000 44905200

NOMENCLAÍUBÁ

44905299

g.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentárii respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CúUSUI.A NONA. DA OBRIGAçÃO DAS PARITS

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprlr integralmente as disposições do instrumento convoca:crro'

da Lei Federal ne 14.1331202! de le de abril de 2021, do Decreto Municipal ie 3312023' de 29 de dezen"bro

de 2023 e da proposta adjudicada

9.2. são obrigações do Cg4lEtedg o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contrato e er"

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pe're':ê

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

o1 tniregor o oileto ocomponhodo do monuol do usuório, com umo verúo em poftuguá;s' e do reloçõo do rede

de dssístêncio técnicd outorizodo, se Íor o coso.

b) Responsobilizar-se pelos vÍcios á donos deconentes do ob1eto, de ocordo com o üdigo de Defeso do

Consumídor (Leí ne 8.078, de 1990).

c) comunicor oo controtonte, no pruzo móximo de 24 (vinte e quotro) horos que ontecede o doto dd entrego,

ós motivos que ímpossibilitem o cumpdmento do ptozo previsto, com d devido comprovoçõo'

q Àtenaer'as aeierminoções regulores emitldos pelo Ítscol ou gestot do conttoto ou outotíddde superior (oft

1.37, tt, do tet n.e U.ljj, de 2021) e prestor todo escloreclmento ou tnÍonnoçõo por eles solícitodos'

e) Reporor, cotigir, rcmover, reconitruir ou substituir, às suos qpenss, no totol ou em pofte' no p.rozo Íixodo

pelo fisml do coitroto, os bens nos quois se veücorcm vlcios, dselas ou inaneções resuftontes do execuçdo

ou dos moterioís emPregodos.

fl Responsobitízor-ie p-elos vícios e donos decorrentes dd g(ecução do obieto, bem como por todo e quolquet

dono cousodo à Adminísttoçõo ou terceiros, nlo reduzíndo esso responsobilidode o frscolizoçdo ou o

\-
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ocomponhomento do execuçõo contftrtuotpelo contrqtonte, que frclrá outotizodo o descontú dos pogomentos

devidos ou do gorontio, coso exigido, o volor cotespondente oos donos soÍtidos,

g) euondo nõá lor possivel o verificoçõo do regutoriddde no sistemo de codostrc de Fornecedores - gaF, o

controtodo deveró entregot oo setor responsável pelo lscolizoçdo do controto, iunto com o Noto Fiscol poro lins

de pogomento, os seguintes documentos: 7) provo de reguldtidode relottvo à Segu dode Sociol; 2) ceftidõo

coniunto relotivo oos tributos Íederois e à Dlvido Attvo do Untão; 3) ceftidóes que comprcvem a reguloridode

peionte o Fozendo Estoduol ou Dístrítot do domicltio ou sede do contmtodo;4) Ceftldõo de Reguloridode do

FGTS - CRF; e 5) CeftÍdõo Negottvo de Débitos Trobolhistos - CNDT.

h) Responsobilizor-se pelo cumüimento de todos os obigoçAes tobolhlstot praidenclários, frscois, comercnis

e ds demois previstos em legisloçõo especlflco, cuio inodimplêncio nõo truníere o responsobilidode oo

controtonte e nõo poderó oneror o objeto do controto.
i) Comunicor oo Fiscol do controto, no prozo de 24 (vinte e quotto) horos, quolquer ocoffêncio onomol ou

ocidente que se veriÍique no locol do o@cução do obieto contmtuoL
j) Porotisor, por determinoçõo do contrdtonte, quolquer dtividode que n6o estelo sendo executodo de ocordo

com o boo técnico ou que ponho em risco o seguronço de pessoos ou bens de terceiros'

k) Monter duronte todo o vtgêncio do contruto, em compottblltdode com os obtigdções ossumidos, todos os

condições exigidos poro hobilitoçdo no licitoção.

l) Cumprit, duronte todo o período de execuçõo do controto, O resetw, de coryos previsto em lei pdro pessoo

com deficiêncio, poro reobilltodo do Previdêncio Sociot ou poro oprendiz, bem como os reseÍvos de corgos

previstos no legisloçõo (ott. 116, do Let n.e U.733, de 2021).

m) Comprovor o reservo de corqos o que se refere o clúusulo dclmo, no prdzo fixodo pelo flscol do controto, com

o indicoçõo dos empregodos que preencherom os rúeridos vogos (otL 776, Po,úgmfo únlco, do Lei n e 74 7jj,
de 2027).
n) Guorddr sígilo sobre todos os inÍormoçóes obtidos em decorrêncio do cumÜlmento do controto.

o) Atcot com o ônus decorrente de eventuol equlvoco no dtmensionomento dos qudntitotivos de suo proposto'

inclusive quonto oos custos votíáveis decoftentes de Íotores Íuturos e lncertos, devendo complementó-los, coso

o prevlsto lnlciolmente em suo proposto ndo seld sotisÍqtório poro o otendimento do obieto do contratoçdo,

exceto quondo ocorrer olgum dos eventos dnolodos no orL 724 ll, d, do Ld ne 14.733, de 2021.

p) cumprir, atém dos postulodos legois vigentes de ômbito Íederol, estoduol ou municlpol, os normos de

segu ro nço do controto nte.
q) Atocor os empregodos necessóríos, am hobilítação e conhecimento odequddos, oo peíeito cumprimento

dos clóusulos deste contruto, Íornecendo os moteriois, equipomentot ienomentos e utensllios demondodos,

cujo qudnttdode, quotidode e tecnologto deverdo otender às recomendoções de boo técnico e o legisloçdo de

regênclo.
r) O entor e treindr seus empregodos sobre os deveres previstos nd Lel ne 73.7N, de 74 de dgosto de 2018' se

Íor o coso, odotondo medidos elicozes poro proteçdo de dodos pessoois o que tenho ocesso por lorço do

execuçõ o d este co ntr oto.

s) conduzt os trobolhos com estrito obseNônclo às normos do legislaçdo peftínente, cump ndo os

determinoções dos podercs Púbttcos, montendo sempre timpo o locol de decuç\o do obJeto e nos melhores

condições de seguronço, higlene e disciplino.

t) Submeter prcviomente, por esctito, oo controtonte, porc Onáltse e optowçdo, quoisquer mudonçds nos

métodos executivos que Íujom às especiÍicoç,es do memoriol descrftNo ou instrumento congenere.

u) Nõo permítit o utitizoção de quolquer tmbolho do menor de daesseis onos, qceto no condiçõo de oprendiz

pdro os molores de quotoae ono, nem permitit o tltitizoçdo do trobolho do menor de dezoito onos em trobolho

notumo, peigoso ou insolubre,

v) Asslnor e àevolver o ordem de compro oo Municíplo de ICJDADE]/CE no prozo máximo de 24 (vinte e quotro)

horot o contot do doto do seu recebimento.

;\
\'
Ât.'
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w) Entregor os ítens licitodos no prozo máxímo estobelecido no termo de reÍerêncio, contodos do recebimento

do ordem de compro, nos locois determlnodos pelo órgõo sollcitonte, obsetvondo tígorosomente os

especiÍicoções contidqs no termo de reÍerêncio, nos onexos e disposiçõei constlntes de sud proposto de preços,

ossumindo o responsobilidode peto pogomento de todos os imposto, toxos e qudlsquer ônus de origem Íederol,

estdduol e municípol, bem como, quoisquer encorgos iudiciois ou extroludlcidlt seidm trobolhistos,

previdencidríos, fiscois e comerciois res,ltontes do execuçdo do cqntroto que lhe' selom imputóveis, inclusve

com reloçdo o terceírot em decorrêncio do celebroçõo do controto.

x) A reporor, corrigir, remover ou substituir, às suos o<pensos, no totol ou em Porte, o obieto do controto em

que se verificorem vícios, deÍeitos ou lncorrcções.

y) Respontsobilizor-se pelos donos @usodos dirctomente à Adminlstroçdo ou o temiros, decorrentes de suo

culpo ou dolo no execuçõo do controto, nõo excluindo ou reduzindo eslo responsobtlldode d Íiscolizoçdo ou o

ocompo nho mento pelo órgõo interessddo.

z) Aceitor, nos mesmos condições controtuois, os ocréscimos ou suüessões que se fizerem no Íornecimento,
oté 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniclol otuolizodo do contmto, no lormo do ott. 725e do Lei n'e

14.133/21.
oo) prestor os esctorecimentos que Íorem sellcitodos pelo Municlpio de ICIDADE]/CE, cuios rcclomoções se

obrlgo o otender prontomente, bem como dor clêncio oo mesmq tmediotomente e por escrito, de quolquer

onormolidode que verificor quondo do otecuçõo do controto.
bb) No coso de constotoçõo do inodequoçdo do objeto licitodo às normos e exigêncíos especificodos no

termo de referêncio, no editol ou nd proposto de preços do :,NTRATAOA, d CONTRATANTE os recusoró,

devendo no prozo móximo de 24 (vinte e quatro) horos ser odequodos às suprocftodos condlções'

9.3. 5ão obrigaçôes do CONTRATANTE, nos termos do art 92, X, Xl e XIV dê Lei Federal n e f4 133/27

o) úlgit o cumprimento de todos os obrigoções ossumidos pelo Contotodo, de ocordo com o controto e seus

onexos.
b) Receber o objeto no prozo e condições estobelecidos no Termo de ReÍeénclo,

c) NottÍlcor o Controtodo, por escito, sobre vlclos, deÍeitos ou tnconeções vertÍlcodos no obieto Íomecido, poro

que seJo por ele substituldo, reporodo ou cordgldo, no totdl ou em pofte, às suos upensas.

d) Acomponhor e fiscolizot d execuçdo do contrdto e o cumpdmento dos obrlgoções pelo controtqdo.

e) Comunicor o empresa pord emlssdo de Noto Flscol no que pefttne à porcelo lncontroverso do execuçdo do

objeto, poro Úeíto de liquidoçõo e pogomento, quondo houver controvérsio sobre o execuçõo do obieto, quonto

à dimensdo, quolidode e quontidode, conhrme o ort. 743 do Lei ne 14'133' de 2021,

Í) EÍetuor o pogomento oo Controtodo do volot conespondente oo fomecimento do obieto, no prozo, formo e

condições estobelecídos no presente Contrdto.
g) Aplicot oo Controtodo os sonções üevistos no lei e neste Contrdto.

h) CtentiÍicor o órgõo de representoçAo Judtctot do Muntctpio poto odoçdo dos medidos cobtveís quondo do

descumprimento de obigoções pelo Controtodo.
i) Explicitomente emitír decisõo sobre todos os solicitoções e reclomoções relocionodos à execuçdo do presente

Contruto, ressolvodos os reque mentos monifestomente impeftinentes, merumente protelotórios ou de

nenhum interesse poro o boo execuçõo do oiuste.
j) A Administroçdo teró o prozo de 01 (um) nê9 nos termos do ort, 723, porÚgrdío Único, do Lei n e 74 13j,

de 2021 e o ort. 28, do Decreto n.s 77.246, de 2022, o contor do doto do protocolo do requerlnento poro decidi,

odmitido o prorrogoçdo motivodo, pot iguol perlodq.

k) Responder eventuois pedidos de reestobetecimento do equitíbrio econ1mia-finonceirc Íeitos pelo contrdtodo

no prozo múxímo de 01 (um) nês, nos termos do drt. 123, poúgroÍo Único, do Lel n.e 14.133, de 2021'

l) Notilcot os emitentes dos goruntids quonto oo inldo de processo odmlnistrutivo poro opuroçdo de

descumprimento de cláusulos contmtuo*. 
,
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m) A Administtoçdo nõo responderó por quolsquer compromlssos ossumidos peb antotodo com terceiros,

oindo que vinculodos à execuçdo do contrdto, bem como por quohuer dono cousdo o terceiros em decorrêncio

de oto do Controtodo, de seus empregodo, Prepo.stos ou subordlnodos'

n) lndlcdr o locol e horório em que deverdo set entregues os produtos/moteriai{equipomentos'

o) Pemitlr oo pessool do 1)NTRATADA ocesso oo local do entego desde que obseruodos os normos de

segurunço.

9.4. LOCAL, FORI/A E PRAZO OE ENTREGA DO OUETO
g.4.7. O tocol, Íormo e ptozo de entrego do obleto serõo oqueles definidos no Termo de reÍerêncio do Edítol.

9.4.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo corn os ter-c: lc
Processo Licrtalóno, da proposta e deste contrato.
9 4.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e defintivo serão aquelas constantes do Terrno

de Referência do procedirnento.

cúusurA DÉctMA - oA suBcoNT&ÀTAÇÃo

10.1. Não é admitida a subcontratação do ob.ieto contÍatual, conforme preüisão constante do Estudo Técnrco

Prêliminar - ETP, anexo ao Termo de ReÍerência do procedimento

10.1.1. A minutê do futuro contrato oferecerá maior detalhamento das Íegras que sêrão aplicadas em

relação à subcontratação.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - GARANTIA DO CONTRATO

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes cia Lei

ne 14.133, de 2021, bêrn como, pelas razôes constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÔE5 E SANçÔES

12.1. Nos teÍmos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 74.f33/2O2L e das disposições constantes do Termo de

Referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR. serão

apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo de

Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

Ocorrência

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto.

b) Dar causa à inexecução paÍcial do objeto que

cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo.

Penalidade

Advertência, quando não sejustificaÍ a imposição de

penalidade mais grave

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois)

anos, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

Município pelo peÍíodo de 1um) ano a 3 (três) anos,

quando não sê justificar a imposiçâo de penalidade

mais grave.

lmpedimento de licitar e contÍatar no âmbito d0

Município pelo período de 1 mês a 6 meses, quando

c) Dar causa à inexecução total do objeto

d) Deixar de entregar documentação exigida para o

certa me.
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e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência

de Íato superveniente devidamente justificado.

fl Não celebraÍ a atê de Íegistro de preços ou não

entregar a documentação exigida para a

contratação quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta

gl Ensejar o retardamento da execução do objeto
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

h) Apresentar declaraçào ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durênte ê licitação ou a execução do objeto
i) Fraudar a lrcitação ou praticar ato fraudulento na

execução do objeto

J) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualq uer nêtureza

k) Prêticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da Iicitação

l) Praticar ato lesrvo previsto no art. 59 da Lei ne

12.846, de 1e de agosto de 2013

não se justificar a imposição de penalidade n'a s

grave.

lmpedimento de licitar e contrataí no âí"brlc co

Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (uí-:

ano, quando não se justificar a irnposição ce

penalidade mais grave.

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito co

Município pelo período de 3 (três) meses ê 2 (0o'31

anos, quando não se justificar a imposiçãc ce

penalidade mais $ave.
lmpedimento de licitar e contratar no ân b;to Cc

Municipio pelo período de 3 (três) meses a 1 (um)

ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

pelo perÍodo de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.

72.2. Nos condutos previstos nds letros %",'c", "d", "e", "f e'g'do ftem onterior, quondo iustiftcodo o

imposiçõo de penotidode mois grdve, xró oplicodo o sonçõo de declomçõo de inidoneidode porc licitor e

controtot, que ímpediró o responsóvel de licitor ou contftrtor no dmbíto dd Administroçõo Público direto e

indireto de todos os entes Íederotlvos, pelo ptozo mlnimo de 3 (três) onos e múrtmo de 6 (seis) onos.

12.i. As demois disposições quonto oo cúlculo de muftqt compensoções, formas de oplicoçdo do sonçõo,

instruçõo, conduçdo e julgomento de Processo Administrotivo de Apumçõo de Reponsobilidode - PAAR, ossim

como, os disposições obrigdtórios quonto oos podrões éticos serõo oquelos constontes do Editol e do Termo de

ReÍerencio do processo o quol esse controto se vinculo, sem prejulzo dos demois normotivos municipois

correspondentes.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos ornissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Ler ne 14.133, de

2021, e demais normas federais âplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8 078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios Serais dos contratos

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

14.1. Eventuais êlterações contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, dê

2021 e ReBulamento tnterno de Licitações e Contratos - RILC (Lei lúunicipal N' 0412024, de 23 de ,aneiro de

20243l, da Prefeitura M unicipal de TEJUÇUOCA.
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14.2. O contrêtaCo é obriBêdo a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressÔes q - :
se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizêdo do con:.aic

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, suirrnei,.. :
previa aprovação da consultoria jurídica do contratantê, salvo nos casos de justificada necess daii '!
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo rnax í'c " :

(um) mês {art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizAm alteraçãO dO contrato podem ser realizados por simples âp.l: .

dispensada a cerebração de termo aditvo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021,

cúusur.A DÉcrMA QUTNTA - DA EXnNçÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser extinto antes dê cumpridas as.obrigações nele êstipuladas, ou antes do pÍâzo neie

fixado, por âlgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne L4.133/2!, bem como ami8aveln'enle,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3. A altêração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaÍá a extinção se

não Íestringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.
15.6. O termo de extinção, sempÍe que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dêvidos;
15.6.3. Indenizaçôes e rFultas.

15.7. A extinção do contrato não configura óbicg para o reconhecimento do desequilibrio econÔmrco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131., caput, da

Lei n e 14 133, de 2021).
15.8. O contrato poderá seí êxtinto caso se constatê que o contratado mantém vínculo de natureza tecnica,

comercial, econômica, íinanceira, tÍabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou corn

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou âtue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em.linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art- 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CúUSULA DÉqMA sE TA - DA PUBLIcAçÃo

16.1, lncumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Púoi càs

(PNCP), na forma prevista no art,94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, na Imprensa Oficial (D'áric oficiâl do
Município - DOM) e no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.9L, caput, da Lei n.e 14.133, de

2021, e ao art 8e, §2e.da Lei n. !2.527, de 2O7!, clc aft.7e, §3e, incisoV,doDeueton.7.724,de2Ol2

cúusuLA DÉoMA sÊnMA - DAs DrsposrçôE5 FrNArs

17.1. O CONIRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazeÍ uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo i04e
da Lei ne 14.133/2021 de 1e de abril de 2021, alterada e consolidada.
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17.3. A inadimplêncra do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais 'ãc

transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pegamento, nem poderá onerar o objeto do con:Íei'

ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração'

17.4. A contíatada, na Vigência do Contrato, será a única responsável perente terceiros pelos atos prâ1:icacc:

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações'

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

10.1. O foro da Comarca de IEJUçuocA é O Competente para dirimir questões decorrentes da execuçãc leslo

Contrato, em obediência ao ârt. 92, §1e da Lei f4'L33/2O27 de 1e de abril de 2021'

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavredo na Prefeitura Municipal de TEJUÇLOCA'

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

FUNDO MUNICIPAL DE PREVDÊNCIA SOCIAL -
TEJU PREV

FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

CONTRATANTE

,úÉc COT,TERCIO DE iiri

: GAs ,.i ,
LrDÀ{738365900O11 E n

' 3 .o]§0

MELC COMERCIO DE GAs LTDA

cNPJ/MF SOB O N.e 07.383.659/0001-13

MANUEL ELOY LEITÃO DE CASTRO

cPF Ne 209.229.573-04
CONTRATADA

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Teiuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.834/0OO1-08 CGF no 06.920.921-5
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ANEXO I DO CONTRATO

TOUPREV
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Rs 115.00

o

o

ITEM
cÓDrGo/
CATMAT

ESPECTFTCAÇÁO MARCrqs UNID QTOE
UNI'I,

VAL. TOTAL

58

AQUISIGO DE GÁS GLP (CAs DE

COZINHA) 13KG. EM CONFORMIDADE

coM As ESPECTFTCÁÇÕES TÉCN|CAS

DA ABNT (ASSOCTA6O BRASTLETRA

DE NORÀ,4As E TÉCNICAS) E ANP
(AGÊNCIA NACIONAL DO PEIRóLEO).

NACIONAL

GÁS
UNID 1 Rs 115,0C

Fís _



PREFEITURA DE

TEJUÇUOCA

EIRATO DE PUBLICAçÃO DE CONTRATO

o MUNICípto DE TEJUÇUOCA, TORNA PÚBLICO O EXTRATo RESUMIDo Do CoNTRATO Ne 2024 12.17 Cl i8

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2024.1,2.17.01 - PE - ADI\,4, CUJO OBJETO É I nECtSrnO DE PREçOS PARA tuTLRA i
EVENTUATs AQUts,ÇÕES DE BoruÕES DE GÁ5 LIQUEFEITo DÊ PETRÓLEo-GLP DE 13KG' BEM coMo )cs

vASILHA[/]ES vAZtos DESTINADos AS DIvERSAS sECREIARIA5 Do MUN|cÍPlo DE TEJUçuocA/cE, ccN:iiiv'i

DESCRIÇÃO A SEGLJ R:

CONTRATANTE: FUNDO I\i UNICIPAL DE PREVDÊNCIA SOCIAL'TEUPREV

CONTRATADA: MELC COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ:07 383 659/0001-13 
.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE JANEIRO DE 2026'

VALIDADE DO CONTRATO: DA DATA DA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026.

VALOR ToTAL: RS 115,00 (CENTO E QUINZE REAIS)

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCA GtEICIANE CASTRO SALES

ASSINA PELA CONTRATADA; I\IANUEL ELOY LEITÃO DE CASTRO

TE]UçUOCA- CE, 12 DE JANEIRO DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DE PREVDÊNCIA SOCIAL-TEJUPREV

FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

'OBSERVAÇÃO:

O PRESENTE EX]RATO FOI DEVIOAI/IENTE AFIXADO NO

FLANELÓGRAFO DA PREF-EITUM EM DATA DE 12 DE

JANEIRO DE 2026 NA FORMA RECOMENDADA PELO STJ,

ATRAVÉs DO RECURSO ESPECIAL NA 105.232 . (96,0058484.

5)- 1-e TURMA.
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